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ASSEMBLEIA NACIONAL
Ordem do dia

A Assembleia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo 
indicada para a Sessão Ordinária do dia 23 de novembro 
e seguintes:

I. Discussão e Votação da Proposta de Lei 
que aprova o Orçamento do Estado para 
o ano económico de 2023 (Discussão na 
Especialidade).

II. Discussão e Votação do Projeto de Resolução que 
aprova o Orçamento Privativo da Assembleia 
Nacional para o ano de 2023 (Discussão na 
Especialidade).

III. Debate com o Primeiro-ministro - (dia 23).
“A transparência como fator de desenvolvimento”
Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, 23 

de novembro 2022.
O Presidente, Austelino Tavares Correia

––––––
Resolução n. º 81/X/2022

de 14 de dezembro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175. º da Constituição, a seguinte resolução:

Artigo 1. º

É criada, ao abrigo do número 1 do artigo 194. º do 
Regimento da Assembleia Nacional, uma Comissão 
Eventual de Redação com a seguinte composição:

1. Isa Maria Gomes Miranda Monteiro, MPD, 
Presidente;

2. António Alberto Mendes dos Santos Fernandes, 
PAICV;

3. David Elias Mendes Gomes, MPD;
4. Clóvis Isildo Barbosa da Lomba da Silva, 

PAICV;
5. Francisco Natalino Fortes Dias Sanches, MPD.

Artigo 2.º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redação 
final dos textos legislativos.

Aprovada em 24 de novembro de 2022.
Publique-se.

O Presidente, Austelino Tavares Correia

––––––o§o–––––– 
CHEFIA DO GOVERNO

Retificação nº. 121/2022
de 14 de dezembro

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim    
Oficial nº 118, I Série, de 12 de dezembro 2022, a 
Resolução n.º 115/2022, que estabelece os critérios 
específicos da concessão de proteção temporária a pessoas 
deslocadas da Ucrânia, em consequência do conflito 
armado vivido naquele país, retifica-se na parte que 
interessa: 

Onde se lê:
Artigo 1º

Objeto

«A presente Resolução estabelece os critérios 
específicos da concessão de proteção temporária a pessoas         
deslocadas da Ucrânia, em consequência do conflito 
armado vivido naquele país».

Deve ler-se: 
Artigo 1º

Objeto

«A presente Resolução estabelece os critérios específicos 
da concessão de proteção temporária a pessoas deslocadas 
da Ucrânia, em consequência da guerra provocada pela 
invasão russa».

Secretária-geral do Governo, 13 de dezembro de 2022.
O Secretário-Geral do Governo, Gabriel Gonçalves 
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Medida 10.1: Programa Municípios à Prova de Clima 
em cinco municípios-piloto, nomeadamente Ribeira Brava 
(S. Nicolau), Mosteiros (Fogo) e Praia (Santiago), Brava 
(Brava) e Boa Vista (Boa Vista). Atividades específicas 
de adaptação podem incluir:

- Aumento do pormenor dos mapas de vulnerabilidade 
e de adaptação (INGT, 2021) e consultas locais 
para identificar áreas de risco climático e medidas 
de adaptação para os enfrentar; 

- Identificação dos grupos mais vulneráveis ao clima 
e reforço da sua participação nos processos de 
tomada de decisão e adaptação; 

- Criação ou reforço dos sistemas locais de alerta prévio
- Elaboração de planos de recuperação do desastre 

para os setores com infraestruturas críticas, 
como a água, a energia, a saúde e a comunicação, 
com análise de opções de redundância; 

- Promoção da gestão adaptativa da linha de costa, 
adequando os instrumentos do Ordenamento do 
Território à incerteza e evolução dos fenómenos 
climáticos, melhorando o ordenamento da zona 
costeira face aos riscos climáticos, a ocupação 
humana, necessidade de conservação versus 
desenvolvimento de atividades económicas, 
compatibilização dos diversos usos e das diferentes 
atribuições/instrumentos setoriais e alinhando 
o POOC e o POT onde existem;

- Reforço da proteção costeira, dando prioridade à 
manutenção/adaptação das obras de proteção 
das zonas urbanas, transportes e infraestruturas 
portuárias;

- Promoção do uso de soluções baseadas na natureza, 
ecossistema e paisagem, protegendo a biodiversidade 
e o ambiente;

- Ocupação das áreas marginais com hortas urbanas, 
áreas verdes ou jardins para evitar a construção; 

- Regulamentação da Lei do POOCM adaptado à 
incerteza e evolução dos fenómenos climáticos;

- Revisão dos PDM e PMDS incluindo a adaptação (# 2);

- Criação de unidade climática na divisão de ambiente 
e/ou planeamento do Município;

- Formação de técnicos municipais em mudanças 
climáticas (# 4);

- Adesão ao Pacto dos Autarcas ou programas semelhantes, 
para aceder a recursos de conhecimento e trocar 
experiências (#4);

- Promoção do uso de fontes de energia renováveis, 
equipamentos e práticas de eficiência energética 
e sistemas de transporte de baixo carbono, com 
fácil manutenção e baixo custo de operação;

- Desenho e implementação de campanhas de 
comunicação climática (# 6);

- Implementação de uma estrutura de M&A sensível 
aos grupos mais vulneráveis (# 7);

- Promoção de água e saneamento para todos, de 
forma equitativa, eficiente e eficaz;

- Promoção de empregos verdes e azuis para jovens, 
meios de subsistência resilientes, acesso à água, 
saneamento; 

- Elaboração de plano de mobilização de recursos 
climáticos (# 8) e;

- Atualização da plataforma local para incluir o 
planeamento municipal da adaptação, o orçamento 
e seu M&A (DNP) (# 9), entre outras.

X. Custo Estimado

O NAP CV apresenta um custo estimado de €30 000 000 
(trinta milhões de euros) associados à implementação 
da sua primeira fase, compreendida entre 2022 e 2026. 
Depois de um processo de avaliação, poderá surgir uma 
versão atualizada para implementar uma segunda fase, 
em igual período subsequente e até 2030.

XI. Horizonte Temporal e Calendário

A primeira fase de implementação do NAP CV decorre 
até 2026 de acordo com o seguinte calendário:

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 22 de setembro 
de 2022. — O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.
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